
~~dl) do Rio de Janeiro,
PR,~FÉITURAMUNICIPAL, D'E, '"

c~ . ; _' ' : ,', ',. '
NOVA IGUAÇU
G~llinete do Prefeito

LEI' N9 1~239; I
Dl;.OSDE JUL'HO DE 1987 '
"Reçonhece de utilidade pública o
Esporte Clube Primavera",

., '.

A CÂMARA MUNICIPAL DE'
NOVA IGUAÇU, por seus represen
tantes legais. Decreta e eu Sànciono ,

a seguinte Ifé!: ' .' I

Art. l' ~ Fka ·"'OnhecidO' de

utili.?-ade pública o E,sporte C,l~be IPrimavera, com sede à Estrada, de
Caixa D'Água, 107, ,Queimados, 2'1

. distrito do Município de Nova Igua-:;
çu,'

Art. 29 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação. ;

", " ';. 1

'Art. 39 - Revogam-se as dis- !

'posições em con~rário. I
I
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